LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundacéo
Universidade Federal de Mato Grosso, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA:
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a institamiFundac&o Universidade Federal de
Mato Grosso, que se regera por Estatuto aprovadDeumyeto do Presidente da Republica.

8 1° O Presidente da Republica designara por eoregpresentante da Unido nos atos de
instituicdo da Fundacéo.

8 2° Aos doadores, entidades publicas ou partiesila permitido se fazerem representar
nos atos constitutivos da Fundacéo.

§ 3° Serdo compreendidos nesses atos 0s que senfizeecessarios a integragdo no
patrimoénio da Fundacédo dos bens e direitos refemdoartigo 4° desta lei e a respectiva avaliacéo.

Art. 2° A Fundagdo com sede e foro na cidade del@uisera entidade autbnoma e
adquirira personalidade juridica a personalidagdartr da inscricdo de seu ato constitutivo nostegi
civil das pessoas juridicas, da qual serdo partegriantes o Estatuto e o Decreto que os aprovar.
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LEI N° 5.014, DE 13 DE MAIO DE 1986

Cria 0 Municipio de Primavera do Leste, desmembrado
dos Municipios de Poxoréu, Cuiaba e Barra do Garcas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:.
Faco saber que a Assembléia Legislativa do Estade@th e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Municipio de Primavera do teeslesmembrado dos Municipios de
Poxoréu, Cuiaba e Barra do Garcas.

Art. 2° O Municipio criado é constituido de um sigtbto, o da sede, cujos limites sdo os
seguintes: Comeca no ponto de travessia da BR-OTib&irdo Sangradourozinho; seguindo pela BR-
070 no sentido General Carneiro-Cuiaba, até adsstr@inal que liga esta BR a estrada de Poxoréu-
Alminhas, nas proximidades da cabeceira do corkgnea Grande; por esta estrada até o ponto mais
préximo da margem da Serra Grande; deste pontoirdra feta rumo Leste-Oeste até encontrar a
margem da Serra Grande na cota de 600 metros;nslegpor esta grade na referida serra no seu
sentido Norte, encontrando as cabeceiras formadasisectivamente do Coité e Sao Jodo até
encontrar o cérrego Cachoeirinha; subindo por &stego, até a sua cabeceira; deste ponto em linha
reta até a cabeceira do ribeirdo dos Perdidosegterabaixo até sua barra no rio das Mortes; per es
rio acima até a barra do corrego Varzea; por @ste@o acima até a sua cabeceira mais proxima do
ribeirdo Chimbica deste ponto em linha reta at@l@eceira do ribeirdo Chimbica; por este ribeirdo
abaixo até a barra do corrego da Onca; por estegmwacima até a sua cabeceira deste ponto em linha
reta até a cabeceira do corrego Mutum; por estegdrabaixo até sua barra no rio Cumbuco; por este
rio acima até a sua cabeceira na serra do Ficg-Batprosseguindo pelo espigao divisor de aguas da
Serra do Fica-Faca; até atingir a cabeceira mtasdal rio Culuene; por este abaixo até a barra do
ribeirdo Quinze de Agosto; por este ribeirdo acittaa sua cabeceira; deste ponto em linha reta até
primeira cabeceira do rio Suspiro em sua margeraeedg, por este rio abaixo até sua barra no rio
Cumbuco por este rio abaixo até a sua barra ndasdVortes; por este abaixo até a barra do ribeirdo
Sangradourozinho; por este ribeirdo acima até topbmtravessia da BR-070, ponto de partida.

8 1° Os limites do Municipio de Cuiaba passam aoseseguintes: Partindo da foz do
corrego Varzea Grande no rio das Mortes; por edteaaaté a barra do corrego Capéao do Coracéo;
por este acima até a sua cabeceira; dai, por urha leta até a cabeceira mais alta do rio S&o
Lourenco ou Poguba Xoréu; por este abaixo até ra lor corrego Jatoba ou Piraputanga; por este
acima até a sua mais alta cabeceira; deste pontanpa linha reta até a cabeceira do rio Tenente
Amaral, na Serra dos Coroados; prosseguindo peigds dessa serra até a cabeceira do rio Arica
Mirim; dai prossegue pelo espigdo divisor de agleste rio até o ponto em que a linha telegrafica o
atravessa; dai prossegue acompanhando a linh&éffetacaté o ponto em que ela atravessa o rio Arica
Assu na passagem do Grego; deste ponto por unaarkté passando pelo Pico do Morrinho vai até a
foz do ribeirdo dos Cocais no rio Cuiaba, contipabp rio Cuiaba até a barra do ribeirdo Baus; por
este acima até a sua cabeceira principal na sei@hdpada; prossegue por essa Serra, passando pelas
cabeceiras dos rios Coxipo e ribeirdo Formoso a@haceira do rio Lagoinha ou Quilombo; por este
abaixo até a sua barra no rio da Casca, pelo ghelaé a barra do cérrego Jardim; por este adina a
a sua cabeceira; dai por uma linha reta até aangabeceira do corrego Caiana, na serra do Fia-Fa
prosseguindo por esta serra (divisor de aguas)a a#beceira principal do rio Cumbuco; por este
abaixo até a barra do cOrrego Mutum; por este aaida sua cabeceira; dai por uma linha reta até a
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cabeceira do corrego da Onca; por este abaixo atgadarra no rio Chimbica, por este até sua
cabeceira; dai por uma linha reta até a cabecei@dego Varzea Grande; por este abaixo até sua
barra no rio das Mortes, ponto de partida.

§ 2° Os limites do Municipio de Poxoréu passamraosseguinte: Comeca na barra do
corrego Louva Deus, no ribeirdo Coqueiau ou Arneta;este acima até o ponto em que € atravessado
pelo paralelo que passa pela cabeceira do Cérieedddeia; prossegue por este paralelo até o divisor
de 4guas da serras da Saudade; dai continua paesgsgao até a cabeceira do ribeirdo Sangradouro
Grande; segue por este ribeirdo abaixo até a suad@io das Mortes; por este acima até a barra do
ribeirdo Sangradourozinho; por este acima até topae travessia da BR-070, seguindo pela BR-070
sentido General Carneiro-Cuiaba até a estradaabigue liga esta BR a estrada Poxoréu-Alminhas,
nas proximidades do corrego Varzea Grande; seguesfe estrada até o ponto mais proximo do Sopé
da Serra Grande; deste ponto por uma reta rume-{Ges$te até encontrar o Sopé da Serra Grande
numa cota de 600 (seiscentos) metros; subindo fgrstée” na referida serra no seu sentido Norte e
contornando as cabeceiras formadoras, respectitamaos rios Coité e Sdo Jodo até encontrar o
corrego Cachoeirinha; subindo por este até a dueceaa; deste ponto em linha reta até a cabeceira
do ribeirdo dos Perdidos; por este abaixo até aua mo rio das Mortes; por este acima até o ponto
em que comeca o limite intermunicipal entre os ripws de Poxoréu e Dom Aquino; deste ponto
por uma reta até a cabeceira do ribeirdo Parnddsie ponto por uma reta até a barra do ribeirdo
Pombas com o corrego Alcantilado; deste ponto emalireta até atingir o morro Areia; dai pelo
espigdo divisor de aguas dos rios Poguba Xorélwdou 8urenco de Poguba ou Vermelho até alcancar
a cabeceira do rio Biagoréu pelo qual desce atédarra no rio Poguba ou Vermelho deste por este
até a confluéncia do ribeirdo Coqueiau ou Floriaaudindo por este até a confluéncia do cdérrego
Louva Deus, ponto de partida.

§ 3° Os limites do Municipio de Barra do Garcasspasa ser 0s seguintes: Comec¢a na
confluéncia entre os rios das Mortes e Araguaia;este acima até a foz no rio das Gargas; por este
acima até a foz do rio Barreiro; por este acimaaat®lbnia Meruri; dai por uma reta margeando a
linha telegrafica até a cabeceira do ribeirdo Bogoegpor este abaixo até a sua foz no rio das Mprte
por este acima até a foz do rio Cumbuco; por estesaaté a barra do rio Suspiro; por este acima até
sua cabeceira; dai por uma linha reta até a cabeteiribeirdo Quinze de Agosto; por este abaigo at
a sua barra no rio Culuene; por este rio abaixaz @b rio Mimoso; por este acima até a sua calsceir
dai por uma linha reta até a cabeceira do rio Nleidmor este abaixo até a sua barra no rio daseistort
por este acima até a foz do rio Dom Bosco; por asitaa até a sua cabeceira; dai por uma reta até
atingir a cabeceira do rio Zacarias; por este abai& a sua barra no rio Pindaiba; por este aladéxa
sua foz no rio das Mortes; por este abaixo at@asnofluéncia com o rio Araguaia, ponto de partida.

Paragrafo Uunico O Municipio somente sera instalzwln a eleicdo e posse do Prefeito,
Vice-Prefeito e Vereadores, realizada de confordedaom a Legislacdo Federal.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de suaipatho, revogadas as disposicoes em
contrario.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba 13 de maio de 1986.

as) JULIO JOSE DE CAMPOS
Governador do Estado



